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TERMO DE REFERÊNCIA ASS, 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
11. O objeto da presente licitação visa escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de limpeza de valetas, de drenagem e capina manual das margens 

de das, junto a S ia de Obras, Infraestrutura e Urbanismo do Município de Uruburetama. 
1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção do valor global de referência, nos termos 
do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021 e conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 
1.3.0 prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
21.A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3, DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3,1.A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
41. A descrição dos requisitos: da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos fistudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
4.2, Não será admitida a subcontraração do objero contratual, 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
51.0 prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, contado da emissão da assinatura do 

contrato. 
5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o contrarado deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que o pleiro de prorrogação de prazo seja 

analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14,133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do 

art. 115 da Lei nº 14,133, de 2021). 
em 6:2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 

(45ºdo art. 115 da Led nº 14.133, de 2021), 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escritó sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados 

« das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada « fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.153, de 2021). 

67. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, 

6.74. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contraro, com à descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados; 
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672. Tdentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

673. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrap sua competência, para que adore as medidas necessárias c 

sancadoras, se for o caso, 
674, No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (inciso V' do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 

202%. 
6.75. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas À renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

68. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8,1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contraruais, o fiscal administmtivo do contrato atuará 

tempestivamente na solução: do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.9.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento € fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de di » da finalidade da 

administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.9:2, O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução: do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.93. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada: pelos: fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, b d d objetivamente definidos e aferidos, « à eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.94. O pestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser cond ido pela comissão de que trata O art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso, 

GADVO fiscal administrativo do contrato comunicará ao pestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contrarual. 

, 611,0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

>= tenham justificado a contratação « eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

nos indi 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com à nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta. 

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substiruídos no prazo de 03 (três) dias, a contar 

da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

73.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

A instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material 

e consequente aceitação mediante termo detalhado: 

74.0 prázo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências part a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o reor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à la incontroversa da execução do objeto, efeiro de liquidação e pagamento. 
pe panoe: PRA pa | EN 
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7.6.0 prazo para à solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado part os fins do recebimento defimtivo. 
7,7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez « pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
7.8, Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úreis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7.81. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do 
art. 75 da Lei nº 14,133, de 2021. 

7.9, Para fins de hquidação, quando cabível, o setor competente deverá venficar se à nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 

e) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o periodo respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
8 eventual destaque do valor de retenções triburárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas sancadoras, 
teiniciando-se O prazo após a comprovação da regularização da situação, sem Ônus ao contratante; 
Til. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no 
repistro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 
impossibilidade de acesso ao refendo Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14,133, de 2021. 
742. A Administração deverá realizar consulta ao0: cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado 
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para: 

a) venficar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 

implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedirivas indiretas- 
713, Constatando-se, junto q cadastro de fomecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úreis. regulanize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, O contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de paga ). a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes € necessários 
para garantir à recebimento de seus créditos. 
7.15. Persistindo a irregularidade, o contritante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
716. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
7,17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abnil de 2021, o pagamento será 

efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa. 
TAB. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efenva realização, mediante aplicação do Indice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 
7.19. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indiçados pelo contratado, 
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida q ordem bancária para pagamento, 
7.21. Quando do pag; » será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7211. Independentemente do percentual de tributo insendo na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, eh 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Let Complementar nº o 
20416, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. cf 
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entanto, à pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.23. antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se 

representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, conforme determina 

o 41º do art. 145 da lei Federal nº 14,133/21. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. O fomecedor: será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 
concorrência, sob a forma eletrônica, com adoção do criténio de julgamento pelo Menor Preço 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisiros: 

8.3. Habilitação Jurídica 
8.3.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, nó caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
8.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou 
CONTRATO SOCIAL E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede-a matriz, 
8.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro 
das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da hicitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 
averbação so Cartório onde tem sede a matriz. 
8.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3.5 - Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bem como 6 estatuto 
com a ata de Eleição da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade de 

cooperativa. 
OBS; Os documentos: listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

8.3.6 - DOCUMENTOS OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO (COM FOTO) VÁLIDO NA FORMA DA 
LEI e prova de CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS (CPF) do(s) sócio(s) administradores: 

8.4. Habilitação Fiscal e Trabalhista 
84.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
8.4.2 - Prova de inscrição no cad: de ibui dual ou icipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ão seu ramo de atividade e compatível com o objeto contrarual; 
8.43 - A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União (CND), 

emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta REB/PGEN nº 1,751, de 2 de outubro de 
2014; 
8.4.4 - A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual, 

8.4.5 - À comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débiros inseritos na Dívida Ativa Municipal; 
8.4.6 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através de 
Certificado de Regularidade — CRF; 
8.4.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada +, 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943” (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Mm 
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Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943” (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

8.5. Qualificação Econômico-Financeira 

8.5.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 
exigíveis é apresentados na forma da lei, devidamente registrado nz junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados 

na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá 
de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto. licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, 
acompanhado das notas explicativas, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de (03 (três) meses da data de apresentação 
da proposta; 
8.5.2 - Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei nº. 
6.404/76: registados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domiciho da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 

simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas recém constituídas e não havendo qualquer exigência legal, ficarão autorizadas a substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura devidamente registrado na Junta Comercial assinado pelo 
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
8.5.3. - Entende-se que a expressão “na forma da Je?”, constant no item | no mínimo: balanço patrimonial e 
DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos termos de abertura e encerramento 

do livro diário, conforme Acórdão 1133/2016 — Plenário - TCU. 
8.5,4- As cópias deverio ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
8.5.3 - A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da lei. 
8.5.6 - Entende-se que a expressão “na forma da le?” constante no item anterior engloba, no mínimo: 

a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercicio; 

c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
dy Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2º da Decreto Nº 9.555, de 6 de 
novembro: de 2018y 
OBS!; À autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá 
ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto nº 64122, de 22 de 
janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Arm. 1º do Decreto Nº 9,555, de 6 de 
novembro de 2018). 

8.5,7 - Às cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED, 
: > 8 - À Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (REB: nº 1420) 2013 é REB 

º 1594) que tratam do Sistema Público de Eiseniteração Digital - SPED. Para maiores informações, venficar 0 site 
sm rvweita.gor.br; no dink SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício 

social, a ser apresentado no prazo que determina q art. 5º das Instruções Normativas da REB, bem como o que 
determina a Jurisprudência no Acórdão TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
8.5.9 - Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos Índices financeiros, devidamente registrados na Junta Comercial Competente, assinados 
pelo responsável legal e contador responsável pela sua elaboração, sendo qualificadas apenas us que forem 
consideradas solventes, Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, 
será bascada na obtenção de índices de Liquidez Geral (1LG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (1SG), 

maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes 

aplicação das fórmulas: 

br 
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LG = Ativo Ci 4 á 4 
Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 158 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

LC= Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

8.5.9.1 - JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS: 
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis 
no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período, 
b) Índice de Liquidez Corrente (IC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens € direitos 
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações. 
-Seigual a 1; Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes, 
-Se-menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse 
preciso: 
c) O indice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de paranta que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento da total de suas dívidas, Envolve além dos recursos liquidos, também os permanentes. Para os três 
índices colacionados (LG, ILC, SG), o resultado “>1" é recomendável à comprovação da boa situação financeira 
(o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, 

em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções. 

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade destas 
fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a comprovação da 
capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de execução de um possível 
futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem 10s padrões de 
requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, à 
saúde « a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no Acórdão nº 5026/2010- 
Segunda Câmara-TCU | Relator: AUGUSTO SHERMAN. 
8.5.10 - Cestidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as 
sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4º da Lei nº 5.764/1971. No caso de pessoa física ou de sociedade 
simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
8.5.10.1 - Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento 

judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. No caso do leitante em 

recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação 
8.6. Qualificação Técnica 
1 - Cermidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional Competente, CREA/CAU na qual conste 
o(s) nome(s) de-seu(s) responsável(eis) técnico(s) e suas respectivas carteiras profissionais. 

1 - Comprovação da Qualificação Técnica Profissional da licitante de possuir em seu quadro técnico ou 

contratado, responsável técnico, na data de abertura das propostas, profissional de nível superior ou outro, 

detentor de certidões de acervo técnico (CAT) ou anotações / registros de responsabilidade técnica (ART /RRT) 

eminidas pelo conselho de fiscalização profissional competente em nome dos profissionais vinculados aos 

referidos atestados, devidamente registrado no conselho profissional competente (CREA/CAU) da região onde 

os serviços foram executados, que comprove ter O profissional executado obra ou serviço de características 

semelhantes, para fins de contratação, cujas parcelas de maior relevância técnica tenham sído: 

a) Limpeza de valeta de drenagem; 
b) Capina manual, 

Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que 

demonstrem CAPACIDADE OPERACIONAL na execução de serviços similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do $ 3º do art. 
88 desta Lei, cujas parcelas de maior relevância técnica tenham sido: 

a) Limpeza de valeta de drenagem — Quantidade mínima executada de 3.600m; PÁ 

b) Capina manual - Quantidade mínima executada de 88.200". hy a 
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Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no órgão competente, 
b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia do estatuto social é 
ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo indeterminado ou qualquer 
documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação de regência da matéria; 
d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa juridica no conselho profissional competente da 
sede ou filial onde consta o registro do profissional como Responsável Técnica; 
e) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei, acompanhado de comprovação 

através do registro do responsável técnico da licitante junto 20 CRQ/PF-CREA/CAU, que identifique a relação 
das empresas em que o profissional figure como responsável técnico. 
Quando a Certidão de Acervo técnico emitido pelo CREA /CAU não explicar com clareza os serviços objeto do 
Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhado do seu respectivo Atestado, devidamente registrado e reconhecido 
pelo CREA/CAU. 
Deverão constar, preferencialmente, das Certidões: de acervo Técnico ou dos ATESTADOS expedidos pelo 
CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: Data de início e término dos serviços executados, local de 
execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais 
e números de registros no CREA/CAU, especificações técnicas dos serviços executados e os quannrativos 
executados. 
Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou 

Assessona Técnica de Obras. 
Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) récnicos(as) da licitante participar de mais de 

uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatório. 
Caso não seia feito a escolha pelo sócio representante ou responsáveis técnicas ambas serão excluídas do certame; 
O (5) profissional (is) deverá (ão) ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s) da participante e sua substituição 

só será possível por profissional igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização; 
As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, 
considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de 

declaração formal, e relação explícita da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de 
propriedade e de localização prévia. 

As empresas poderão vistoriar os locais onde serão projetados os serviço», conforme preâmbulo deste edital, 
sendo que q visita deverá ser previamente agendada com a Secretaria da Educação a qual emitirá o Termo de 

Vistoria. 
O Termo de Vistoria poderá ser substituído por Declaração formal, assinada pelo responsável técnico ou 
representante legal da licitante acerca de conhecimento pleno das condições e peculiaridades do serviço a ser 
contratado, atestando que conhece o local e as condições de realização dos serviços executados, sob pena de 

inabilitação. 
al 8.7. Outras Declarações 

| - Declaração formal da inexistência de menor de 18 anos de idade em trabalho penoso, insalubre e notumo nos 

quadros da empresa, firmada pelo responsável legal da empresa, sob as penas da Lei, para cumprimento do disposto 

no inciso XXXII do art. 7º da Constituição Federal. 
II- Declaração que 2 empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
HI - Declaração que 4 empresa conhece as especificações do objeto c os termos constantes neste Edital é seu(s) 

ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo. 
IV - Declaração de ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (LGPD). 

V - Declaração de claboração independente de proposta e atuação conforme ao marco legal anticorrupção. 
(ANEXO V); 
VI - Declaração de que cumpre às exigências de reserva de cargos. 

8.8. Outros Documentos 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos » 

documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando 

a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, am. 4º, Stº, cart 6º, $$ 
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É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma Licita Mais Brasile 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desarualizados. 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

A verificação pelo Agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, 

A exigência de envio e venificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, é apenas do licitante mais bem classificado. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 
Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes c desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente da Contratação / pregoeiro 

examinará a proposta subsequente € assim sucessivamente, na ordem de clussificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 8.7 do edital 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
94. O custo estimado total da contratação é de R$ 329.575,91 (trezentos e vinte e nove mil quinhentos e 

setenta € cinco reais e noventa e um centavos). 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 

05.01.18.452.0282.2.033.0000 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA, no elemento de 

despesa: 3,3.90,39,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

10.2, Adoração relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, 

11. DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
111. Os preços inicialmente contratados são fixos € irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimativo da licitação; 

11.2. Após.o interregno de um ano, € independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

== reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC-DI, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas 

- EGV, ou pela variação do IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas econcluídas após a ocorrência da anualidade, 

11.3: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste; 
11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (5) de reaj o, O cont pagará ao contratado à 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a di ça correspond tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s); 

11,5: À extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório; 

11.6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 

do contrato e antes de eventual prorrogação, nos rermos-do art- 107 e 131, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

11.7. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão respondidos no prazo máximo de 

GO (sessenta) dias, observada a vigência contratual, Pd 

12. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
12.1. As medições serão feitas de acordo com o cronograma financeiro a ser claborado pela fiscalização quando 

na emissão da Ordem de Serviços, sempre que as etapas forem concluídas e constarão de folhas-resumo, contend 

a relação de serviços, conforme Cronograma. Br pn 
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12.2. 0 Município pagará apenas pelos serviços contratados e executados, o preço integrante da proposta 
aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência de imprevistos, 

12,3. Fica expressamente estabelecido que os preços por solução globalizada incluam a sinalização provisória, 
todos os insumos é transportes, bem como impostos, taxas, custos financeiros, lucros é bonificações, custos de 

materiais, equipamentos e mão de obra a serem aplicados, de acordo com as condições previstas nas especificações 

c nas normas indicadas no Edital e mais documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos 
trabalhos contratados e executados. 
12.4. Obedecido a Ordem de Serviço expedida, será procedida à medição dos serviços. Emitido o atestado de 
conformidade, a detentora da ata deverá apresentar as notas fiscais correspondentes à medição. 
12,5. Do recebimento Provisório e Definitivo dos serviços executados 
12,54. Os serviços serão recebidos provisoriamente, até o 5º dia útil do mês seguinte à prestação dos serviços, 
pelo fiscal técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando venficado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133) 

125,11. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contmto mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

12.5.1.2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de carárer administrativo. 
12.5,1,3. 0 fiscal setorial do contrato, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico, 
12.5.1.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada periodo de faruramento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar 

no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato. 
12.5.1,5, Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades, 

125.2 Os serviços executados serão recebidos definitivamente no prazo de 3) (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, pelo gestor do contrato e pela fiscalização da engenharia da Secretaria de Obras, 
Infraestrutura e Urbanismo, após a verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

125.21, Emitir docamento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setonal, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, bascado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento 

12.5.22. Realizar a análise dos relatórios e de toda a doc ção ap' da pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas cont is pertt 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
125.23. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

= nos relatórios e doc ções apr das; e 
12.5.2.4, Comunicar à CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 
125.25. Enviar a do ção perti para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 

no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
125.26. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
125,3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela sobdez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade érico-profissional pela perfeita execução do contrato, 

12.6. Do Faturamento 
12.6.1. Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá 
apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
URUBURETAMA, acompanhada das respectivas comprovações de regularidade perante a Receita Federal (e Y 

INSS), ES'TS e Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CND'D) - Leinº 12.440/2011). 
12,6.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido é respectivos valores « quantitativos apurados pela 
fiscalização. Ea 
12.63. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o CONTRATANTES 
notificará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, com suspensão do prazo de pagamento. 
12.6.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições X 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, deverá apresentar com a Nota Fiscal à devida 
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comprovação a fim de evitar à retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar 
nº 123/2006. 
12.6,5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será cletuada a retenção dos valores correspondentes a 

mibutos e contribuições sociais, nos termos legais. 

126.6. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e juros de mora de tributos 

e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso, configurado por prazo inferior a TO 
(dez) dias corridos do vencimento da obrigação. 

12,7. Das condições de pagamento 

12714. 0 pagamento à CONTRATADA será eferuado pelo(s) serviço(s) efetivamente prestado(s) em moeda 
nacional, no prazo de aré 30 (trinta) dias corndos contar do atesto da Fatura/Nota Fiscal, par meio de depósito 

em conta-corrente, mediante Ordem Bancânia. 
12.7.2. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de qualquer obrigação 
financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza. 
127.3. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos 
documentos exigidos como condição para pagamento, importará na interrupção da contagem do prazo de 
vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da situação. 
12,74. Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na dara da emissão da Ordem Bancária, 
12.7.5, Nos casos de eventuais arrusos de pagamento, desde que u CONTRATADA não tenha concorndo de 
alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM =1xNx VP, sendo: 

E = (1X/100), assm apurado: 1 = (6/100) 1 =0,00016438 
365 365 

Em que: 
[= Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros demora anual = 6%; 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento € a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso, 
77.54. Aplica-se a mesma regta disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual pagamento antecipado, 
observado o disposto no art, 38 da Decreto nº 93.872,/1986. 

* ANEXO 1- MINUTA DO CONTRATO. 

Uruburetima (CE), 10 de junho de 2024. 

Elaborado por a Comissão de Planejálnento: y Cu FF / 
hn 

bio «4 blood o os 
PRESID E DA COMISSÃO DE PLANE ENTO 

ani, amina. Pcs las Olngoa 
MEMBRO DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 

loõo dora dar Gibis 
MEMBRO DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 

» Boat Qenlateo 
& INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Aprovado: 

ANE 
SECRET DE OB 

Avenida Princesa Isabel, s/nº — Angelim — CEP: 62.650-000 — Uruburetama / Ceará 
CNP nº 07.623.069/0001-10 / www ursburetamace.gov.br / e-mail: adiayral cepov.br 


